
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 21/2024 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Setor requisitante : FUNDO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, INFRAESTRUTURA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO  

Responsáveis pela Demanda: Jucélia Alves, Angélica Adriana Da Cruz Ávila, Mizael Dutkevis, 
Daiane Zararoli, Adriel Wolfart Rockenbach e Neiva Das Chagas Dal Pizzol 

E-mail: saude@saobernardino.sc.gov.br, agricultura@saobernardino.sc.gov.br, 
educação@saobernardino.sc.gov.br, dmer@saobernardino.sc.gov.br, 
adm@saobernardino.sc.gov.br, social@saobernardino.sc.gov.br 

Telefone: (49) 36540137; 36540054; 36540269; 36540099 

1. Objeto:  
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE ACORDO COM ART 74 INCISO I 
DA LEI 14.133/2021, PARA CONTRATAÇÃO DA  EMPRESA CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA (CELESC) PARA O FORNECIMENTO ANUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES CONSUMIDORAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO DAS SECRETARIAS DE: SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

2. Justificativa da necessidade, quantidade da contratação e do preço 

     A contratação da CELESC DISTRIBUICAO S.A objetiva o fornecimento de 
energia elétrica junto a todos os órgãos da administração pública do Município de São 
Bernardino. 

     Essa ação é essencial para dar continuidade e andamento a todas as atividades 
realizadas junto ao setor público, considerando, que sem a energia elétrica todos os 
serviços públicos ficam interrompidos causando inconveniência e impacto negativo na vida 
de todos os munícipes.   

 Em relação às quantidades e valores de consumo, julgamos serem suficientes para 
a demanda prevista para o exercício de 2025. Sendo que os quantitativos e valores de 
despesas mensal, foram apurados com base no consumo do exercício anterior. 

 

3. Descrições e quantidades 
Item Especificação Unid. Quantida

de 
Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 56392564 
- PRAÇA DO BAIRRO SCHEID - RUA SANTO 
ANTÔNIO 

MES 12,00  268,00  3216,00 

2 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, INIDADE CONSUMIDORA N.44100169 - 
PONTE TRÊS VOLTAS, RUA JOSÉ SCHEID, 
CENTRO 

MES 12,00  50,00  600,00 

3 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.45931510 
- PRAÇA PÚBLICA JACÓ OTTO FOLLMANN, 

MES 12,00  300,00  3600,00 



CENTRO 

4 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.12259336, 
POÇO ARTESIANO, SÃO JOÃO DO PESQUEIRO 

MES 12,00  1.520,00  18240,00 

5 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 8219141, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

MES 12,00  1.100,00  13200,00 

6 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.43643525, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

MES 12,00  890,00  10680,00 

7 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.8219931, 
ESCOLA SÃO NICOLAU, SEDE CHARUTO 

MES 12,00  26,00  312,00 

8 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.45756548, 
GINÁSIO PRAÇA AFONSO FRITZEN, CENTRO 

MES 12,00  650,00  7800,00 

9 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.28739230, 
CENTRAL DE MATRÍCULA ESCOLAR, CENTRO 

MES 12,00  60,00  720,00 

10 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 
41674164, CRECHE, CENTRO 

MES 12,00  1.000,00  12000,00 

11 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.25217780, 
GINÁSIO FRIEDHOLD JOÃO WALKER, CENTRO 

MES 12,00  560,00  6720,00 

12 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.51465482 
- PRAÇA ERVEIRA 

MES 12,00  80,00  960,00 

13 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.49720017, 
QUADRA, SEDE CHARUTO 

MES 12,00  40,00  480,00 

14 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 
48796524, QUADRA DE ESPORTES - SCHEID, RUA 
SANTO ANTOONIO, 

MES 12,00  120,00  1440,00 

15 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 
42853160, E OUTRAS - CENTRO DE EVENTOS 

MES 12,00  180,00  2160,00 

16 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.22986660, 
PRAÇA ESPORTIVA, ASSEMBER 

MES 12,00  230,00  2760,00 

17 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N.49720017, 
CENTRO ADMINISTATIVO 

MES 12,00  1.500,00  18000,00 

18 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 
26318106, ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MES 12,00  1.000,00  12000,00 

19 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 
49646526, CRAS 

MES 12,00  390,00  4680,00 

20 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 
23532956, CENTRO DE IDOSOS 

MES 12,00  280,00  3360,00 

21 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 45422151 
- SEC. SOCIAL 

MES 12,00  350,00  4200,00 

22 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 21276170 
- CENTRO COXILHA RICA  

MES 12,00  30,00  360,00 

23 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 24928969 

MES 12,00  150,00  1800,00 



- RODOVIÁRIA 

24 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, UNIDADE CONSUMIDORA N. 48120016 
- NÚCLEO ALDINO LÉO SCHEID 

MES 12,00  1.400,00  16800,00 

25 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, PARA FORNECIMENTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP, NAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO 

MES 12,00  4.500,00  54000,00 

26 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, REFERENTE TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP, 
NAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO 

MES 12,00  270,00  3240,00 

27 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, REFERENTE UNIDADE 
CONSUMIDORA N.12259522, SECRETARIA DE 
SAÚDE 

MES 12,00  2.200,00  26400,00 

 Total 229.728,00  
 

4. Observações gerais: 
 
4.1 - Prazo de Entrega/ Execução:  O fornecimento de energia elétrica ocorrerá durante todo 
exercício de 2025. 

4.2 - Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Jucélia Alves, Angélica Adriana da Cruz 
Ávila, Mizael Dutkevis, Daiane Zararoli, Adriel Wolfart Rockenbach e Neiva Das Chagas Dal Pizzol 

4.3 - Prazo para pagamento: Mensal, em até 10  dias após o fornecimento e a emissão da nota 
fiscal/fatura . 

4.4 - A solução pretendida demonstra viabilidade técnica, operacional e tem respaldo orçamentário 
para o exercício de 2025, assim como está adequado à necessidade da demanda de contratação, 
portanto Declaro viável a contratação. 

 

São Bernardino – SC, aos 23/10/2024 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Nome : Jucélia Alves:.................. 

Angélica Adriana da Cruz Ávila:......................... 

Mizael Dutkevis:.................... 

Daiane Zararoli:...................... 

Adriel Wolfart Rockenbach:.......................... 

Neiva Das Chagas Dal Pizzol:................................ 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

OBSERVAÇÕES: 

Resta Autorizado                                              ------------------------------------------- 

Secretaria de Administração e Fazenda: ANGÉLICA ADRIANA DA CRUZ ÁVILA 

Matrícula: 388/04 

 

 
 


		2024-10-23T07:44:20-0300
	DALVIR LUIZ LUDWIG:96120410910




